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PROJETO DE LEI Nº ________ DE ____ DE MAIO DE 2024. 

 

 

Concede título de cidadania que especifica. 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido a ADINALDA CIRQUEIRA CAVALCANTE o Título Honorífico de Cidadã 

Goiana. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, EM              DE                                                             2024. 

 

 

 
VIRMONDES CRUVINEL 

Deputado Estadual – União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo conceder o Título Honorífico de Cidadã 

Goiana à Senhora Adinalda Cirqueira Cavalcante, em reconhecimento aos relevantes serviços 

prestados ao Estado de Goiás, que contribuíram significativamente para o progresso do Estado e para 

o bem-estar de sua população. 

 

Goiás, estado conhecido por sua riqueza cultural e diversidade gastronômica, tem o 

privilégio de contar com personalidades que não apenas enriquecem sua identidade, mas também 

inspiram e elevam sua comunidade. Entre essas personalidades, destaca-se a Piauiense Adinalda 

Cirqueira Cavalcante, carinhosamente conhecida como Dona Nenen, uma verdadeira embaixadora da 

culinária e do empreendedorismo. 

 

A par de um currículo insofismável e de grande relevância e contribuição para o estado, 

outrossim de um histórico de vida pautado no trabalho hercúleo e na diversidade gastronômica, em 

pronto atendimento ao inciso I, do §3° do art.1° da Resolução n° 188, de 20 de agosto de 1971, que 

"Estabelece condições para apresentação de projeto de Lei que concede título de Cidadania Goiano", 

Adinalda Cirqueira Cavalcante é por demais merecedora da pretensa honraria. 

 

Portanto, é com grande justiça e reconhecimento que propomos a concessão do título de 

cidadã goiana a Adinalda Cirqueira Cavalcante, a Dona Nenen. Sua trajetória de vida e seu legado 

empreendedor são dignos de celebração e honra, e sua presença enriquece ainda mais a identidade 

cultural e econômica de nosso estado. Que seu exemplo continue a inspirar gerações futuras e que sua 

contribuição para Goiás seja eternamente lembrada e valorizada. 

 
VIRMONDES CRUVINEL 

Deputado Estadual – União Brasil 
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CURRICULUM VITAE 

 
 

Adinalda Cirqueira Cavalcante, mais conhecida como Dona Nenen, uma piauiense por 

origem, encontrou em Goiânia não apenas um local para residir, mas um solo fértil para cultivar seus 

sonhos e realizar suas ambições. Há dezesseis anos, ela decidiu empreender em um ramo que dominava 

com maestria: o preparo de empadas. O que começou de maneira modesta logo se transformou em um 

império culinário, com sua marca registrada sendo reconhecida e amada por todos na cidade. 

 

A história de Dona Nenen é uma narrativa de determinação, coragem e resiliência. Após 

quatro décadas dedicadas ao Mercado Central, ela decidiu trilhar seu próprio caminho, guiada por um 

desejo incessante de independência e realização pessoal. Superando desafios e obstáculos, ela ergueu 

sua pequena lanchonete para se tornar um ponto de referência na gastronomia local. 

 

Seu estabelecimento, que antes era uma modesta portinha, hoje é um espaço amplo e 

acolhedor, onde não apenas se saboreia empadas, mas se vivencia uma experiência gastronômica 

completa. Com uma equipe de vinte e três colaboradores, Dona Nenen não apenas gera empregos, mas 

também promove um ambiente de trabalho inclusivo e motivador. Além de ser uma empresária bem-

sucedida, Dona Nenen é uma voz inspiradora no que diz respeito ao empreendedorismo feminino.  

 

A contribuição de Dona Nenen para a cultura gastronômica de Goiânia é inegável. Com 

mais de 20 mil empadas vendidas por mês e um leque de sabores que cativam os paladares mais 

exigentes, ela não apenas satisfaz o apetite de seus clientes, mas também enriquece o patrimônio 

culinário da cidade. 

 

Sua dedicação ao trabalho e sua paixão pela culinária são exemplos a serem seguidos por 

todos aqueles que almejam o sucesso. Dona Nenen não apenas alimenta os corpos, mas também 

alimenta os sonhos e aspirações daqueles que a admiram e se inspiram em sua história. 
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